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PODER LEGISLATIVO

SECRETARIA DE PLENÁRIO

AUTÓGRAFO DE tEI Ng 083/2025 AO PROJETO DE LEI NA 029/2025, dE 01 dE dEZCMbTO

de 2025, de iniciativa do Poder Executivo Municipal.

ACRESCENTA A ALÍNEA "D" AO §39 DO ART.41 DA LEI
N" 632/2013, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2013, QUE
REESTRIITI'RA O PI,ÂNO DE CARGOS E CARREIRAS E

REMUNERAÇÃO - PCCR DOS SERVIDORES EFETMS
TÉcNIcos ADMINISTRATIVoS Do MUNICÍPÍo DE
ICAPUÍ, E DÁ OUTRÁS PROVIDÊNCI-AS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUí, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e em
conformidade com a Lei Orgânica Municipal, faz saber que o Plenário aprova e promulga a

seguinte Lei:

Art 1e. O § 3a do arl 41 da Lei n" 632 /?0L3 de 13 dezembro de 2013 passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art 41. Além das vantagens pecuniárias previstas no Art 61 da lei n'
094/t99?, de 1" de setembro de 1992, Regime .lurÍdico dos
Servidores Municipais de lcapuí, com a redação vigente no ato de
enquadramento de que trata esta lei, ficam asseguradas aos
servidores da Prefeitura de lcapuÍ as seguintes gratificações:
(...)

§ 3q A gratificação de Trabalho de Campo será de 100/o (dez por
cento) sobre o vencimento base para os servidores detentores dos
seguintes cargos:

a) Assistente em Saúde, desde que anteriormente detentor do
cargo de Agente de Endemias; Agente Comunitário de
Saúde, Agente de Saneamento e Agente de Vigilância
Sanitária;

b) Técnico em GesüÍo Pública, desde que anteriormente
detentor do cargo de Fiscal de Obras e Serviços Públicos,
Agente Ambiental e Técnico AgrÍcola;

c) Auxiliar de Gestiio Pública detentor do Cargo de Operador
do Sistema do SME e Encanador;

d) Agente de Trânsito.

Art,2e. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações
próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3". Esta lei entrará em
disposições em contrário.

vigor na data de sua publicação, revogadas as

PAÇO DA CÀMARA MUNICIPAL DE ICAPUI-CE, em 11 de dezembro de 2025.
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